
[image: image2.png]? REPUBLICA
PORTUGUESA . Agrupamento de Escolas
e ’ FIGUEIRA NORTE

EDUCACRO, CIENCIA
EINOVAGAD 161354



___________________________________________________________________________________

 Ano letivo 2026/2027
EDUCAÇÃO MORAL E RELIGIOSA - Matrícula no 1.º CEB
De acordo com legislação em vigor, a disciplina de EMRC é uma componente do currículo nacional integrando todas as matrizes curriculares, de oferta obrigatória por parte dos estabelecimentos de ensino e de frequência facultativa.

Compete ao encarregado de educação, no caso de o seu educando ser menor de 16 anos, exercer o direito de o mesmo frequentar a disciplina de EMRC, procedendo, para o efeito, à sua declaração de vontade no ato de matrícula no respetivo estabelecimento de ensino.

Em conformidade com o regime em vigor para as restantes disciplinas e áreas disciplinares, no ensino básico não é permitida a anulação da matrícula na disciplina de EMRC.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Após tomada de conhecimento, da legislação em vigor, eu  ____________________________________________

_______________________,  encarregado/a de educação do/da aluno/a, ________________________________

_______________________________, matriculado/a  no ____ ano, na EB1 de _____________________, declaro  que (assinale a opção pretendida):

( pretendo  EMR      Católica          ___




             Evangélica     ___ 




             Outra              ___
( não pretendo 
realizar a matrícula do/a meu/minha educando/a na disciplina de EMR para o ano letivo 2026/2027.
_______________________ , _______de __________________ 2026
O/A Encarregado de Educação
__________________________________
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